
Modelo para o preenchimento do DUT/CRV 

 

Observação: 

O valor a ser preenchido no DUT/ CRV deverá ser baseado na média de mercado para veículos da mesma 

marca/ modelo, ano e características. Entretanto lembramos que o preenchimento desse valor no 

documento não garante que a indenização será fixada nesse valor, visto que a indenização corresponderá 

ao valor médio apurado na data do pagamento da indenização e salvo possíveis deduções autorizadas pelo 

proprietário como: multas, taxas Detran, IPVA, etc. 

Os campos “RG” e “De acordo” não devem ser preenchidos. 


